PORTARIA Nº 3.004, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013
Dispõe sobre a cessão de servidor.
A Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso das atribuições que lhe  são conferidas em lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica cedida a Servidora Cláudia Amorim, ocupante do cargo de provimento efetivo de Redação desta Casa Legislativa, a partir do dia 18/02/2013,   ao Egrégio Tribunal de Justiça, para prestação de serviços no Fórum dessa Comarca, com ônus para esta Casa Legislativa.
Art. 2º. A Cessão obedecerá o Termo de Convênio celebrado entre a Câmara Municipal de Timóteo e o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, em 12 de setembro de 2012.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  18 de fevereiro de 2013

GUARACIABA GOMES MARTINS ARAÚJO
PRESIDENTE
